
DIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHIDIÁRIO OFICIAL PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI 31/03/202631/03/2026 EDIÇÃO 440EDIÇÃO 440 ANO 0003ANO 0003 DECRETO N.º 5423/2023 - LEI MUNICIPAL Nº 2.697/2023DECRETO N.º 5423/2023 - LEI MUNICIPAL Nº 2.697/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

AVISO DE CONVOCAÇÃO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 02/2026

A Câmara Municipal de Piumhi/MG, por meio da Comissão de Processo Seletivo, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os candidatos que se autodeclararam negros no ato da inscrição no Processo
Seletivo Simplificado nº 02/2026 para se submeterem ao procedimento de heteroidentificação, nos termos do Edital.

O procedimento será realizado conforme as informações abaixo:

Data: 02/04/2026
Horário: 10h30
Local: Rua Visconde de Ouro Preto, 435, centro, Piumhi/MG.

Os candidatos deverão comparecer munidos de documento oficial de identificação com foto, sendo recomendável a chegada com antecedência mínima de 15 (quinze) minutos.

O procedimento de heteroidentificação terá caráter complementar à autodeclaração, consistente na aplicação exclusiva do critério fenotípo, sendo realizado por Comissão devidamente instituída,
assegurados os princípios do contraditório e da ampla defesa.

O não comparecimento na data, horário e local estabelecidos implicará no indeferimento da autodeclaração para fins de reserva de vagas, permanecendo o candidato, se for o caso, na lista de ampla
concorrência, nos termos do Edital.

Para fins de organização, segue a relação dos candidatos convocados:

CANDIDATOS CONVOCADOS- CARGOS: AGENTE ADMINISTRATIVO E RECEPCIONISTA

1. Rosélia da Silveira.

Piumhi/MG, 31 de março de 2026.

Comissão do Processo Seletivo

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

ERRATA Nº 01- RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02/2026

A Câmara Municipal de Piumhi/MG, por meio de seu presidente, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 02/2026, conforme
segue:

ONDE SE LÊ:

Item 9.12.4 (Edital nº 02/2026):

“Os candidatos que já fizeram inscrições e não autodeclararam e se enquadram nas disposições da Lei deverão se submeter à avaliação presencial, na data prevista no cronograma.”

LEIA-SE:

Fica suprimido o item 9.12.4 do Edital nº 02/2026.

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no referido Edital.

Piumhi/MG, 31 de março de 2026.

JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi

CÂMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

ERRATA Nº 01- RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 01/2026

A Câmara Municipal de Piumhi/MG, por meio de seu presidente, no uso de suas atribuições legais, torna pública a presente RETIFICAÇÃO do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2026, conforme
segue:

ONDE SE LÊ:

Item 9.12.4 (Edital nº 01/2026):

“Os candidatos que já fizeram inscrições e não autodeclararam e se enquadram nas disposições da Lei deverão se submeter à avaliação presencial, na data prevista no cronograma.”

LEIA-SE:

Fica suprimido o item 9.12.4 do Edital nº 01/2026.

Permanecem inalteradas as demais disposições constantes no referido Edital.

Piumhi/MG, 31 de março de 2026.



JOSÉ WELINGTON DA SILVA
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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